
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 082/2020.

Senhor Presidente

Ibiúna, 28 de setembro de 2.020.
, leia·se em SeS8à

• Cópias aos Edis o.
• As comissões .

~~lo_&'
..•..

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n° 082, desta data
do Nobre Vereador Paulo César Dias de Moraes e que tem por objetivo dar denominação
a uma via localizada no Bairro Dois Córregos como Travessa Júlio Mario Soares,
prestando com isso uma justa homenagem a esse ilustre senhor muito conhecido e
estimado por todos no bairro.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § 1° do Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenc~f~ente,
§l:CRETARIAADMINISTAA .

Projeto de Lei n.!, .213j...zOL'ú
la deLBlÚ
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AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARAUA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
ffiIÚNAlSP



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

tJ1tlOtO

PROJETO DE LEI NDZ020.
DE 28 DE SETEMBRO DE 2020.

"Dispõe sobre denominação de uma via no Bairro Dois Córregos, e dá
outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada como "TRAVESSA JULIO MARIO
SOARES", a Via localizada no Bairro Dois Córregos, com 220,23 (duzentos e vinte
metros e vinte e ter centímetros) de comprimento por 6,00 (seis metro) de largura,
conforme croqui anexo.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
mIÚNA, AOS 17 DE SETEMBRO DE 2020.

JOÃO BENEDIC DE MELLO NETO
Prefeito do Municipal
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CERTIDAO DE óBITO.~.~

CERTIFICO q\..le~no livro C nQ 39~ às folhas 195~ sob número 456~
consta o assento de óbito de JULIO MARIO SOARES~ falecido no dia
vinte e um de outubro de m í L, novecentos e noventa e quatro
(21/10/1994) ~às 14 horas e 00 minLltos,neste subdistri to, no Hospi tal
Santa Ca tarina, do 5e>:0masc:ulLno, aposentado~ viúvo, com cinquenta
e sete anos~ natural de Ibiuna~ SP~ residente à rua Cirineo Soare&
Campos~ nº 64~ Ibiuna/SP~ filho de Pedro José Soares e de Etelvina
Maria da Cruz, falecidos •.

O atestado de óbito foi passado pelo Doutor Clemente Augusto
de Brito Pereira~ C.R.M. nQ 12576, que deu como causa da mo~te:
insuficiencia renal aguda - insufic:iencia de multi pIos orglos
pos-operatório tardio de aneurisma cerebral - diabetes melitus -
hipertenslo arterial.

O sepL\ltamento foi realizado no cemiterio de Ibil.lna/SP.
Registro lavrado em vinte e sete de ,outubrode mil ~ novecentos

e noventa e quatro (27/1011994).
Foi declarante: Mario 05ni Soares.
OBSERVAÇ~ES: Éra viúvo da MARIA APARECIDA DE CAMARGO SOARES~

tendo deixado os filhos~ Mario Osni e Edson Luiz, maiores. Deixou
bens. Não deixou testamento. Éra eleitor. Éra beneficiário do INSS.
Ér"a reservista. O falecido mantinha comuntrão de vida com MARHi
APARECIDA DE ARAUJO~ dei~ando os filhos~ Juliano e Jober.

o referido é" verdade e dou fé.

São Paulo, 28 de oLltüb~o de 1994.

WALTER MOTTA/SP6SITO
escrevente aútorizado

,
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CDta I REcibo
C~rtidSo Ri 1.07
P. Dados RS 0.67
R. Firla R' 0.95
Total Ri 2.69
l1uiil nQ", 240/94
Digi.tõlQO por: Nal ter
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP.• Fone/Fax: (15) 3241 .1266

lfNIW'.ibiuna.sp.leg.br e-maU: fale@ibiuna.sp !eg.br I .,

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de lei nº. 277/2020 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 02 tubro de 2020, e conforme despacho
do Sr. Preside e foi Iid no expediente da Sessão Ordinária
do dia 06 outubro d 2020, e disponibilizado no site da
Câmara.
Certifico
disposiç o das c
despac o Sr.
Ibiúna, O de 0:.-' . 1



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de Slo Paulo

GABINETE DO PREFEITO
Av. Capo Manoel de Oliveira Carvalho, n° 51 - IbiúnalSP - Cep - 18150.000

Fone: (15) 3248.9900 - 3248.1833
www.ibiúna.sp.gov.br-e-mail-gabinete@ibiuna.sp.gov.br

OFICIO GP N° 127/2020.
Meg. Ibiúna, 08 de outubro de 2020.

A Sua Excelência Senhor
Paulo César Dias de Moraes
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna.
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314
Cep - 18150.000 IbiúnalSP

Assunto: Retirada do Projeto de Lei n" 082/2020. -Leia-seemsessloIbk1nâ.:.~.
Senhor Presidente

Sirvo-me do presente, para solicitar a Vossa Excelência a gentileza de que
seja feita a retirada do Projeto de Lei. n° 082/2020, de 28 de julho de 2020, que "Dispõe
sobre denominação de uma via no Bairro Dois Córregos, e dá outras providências".

Sem mais para o momento, externamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOÃO BENEDI O DE MELLO NETO
Prefeito Municipal



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

'MYIN.ibiuna.sp.leg.br lHl1ail: fale@ibiuna So leg br

CERTIDÃO:
Certifico que no dia 16 de outubro de 2020 foi protocolado na
Secretaria Administrativa da Câmara o Ofício GP nº. 127/2020
do Chefe do Executivo, solicitando a retirada de tramitação do
Projeto de Lei nº. 277/2020 de sua autoria, sendo o referido
Ofício lido no ex I nte da Sessão Ordinária da presente
data de 20 de ou bro e 2020.
Certifico mais, em vi ude da solicitação de retirada de
tramitação o Pr j de Lei nº. 277/2020 ficará arquivado nos
Anais desta C i d Le .
Ibiúna, 22 de o tubr de 2020.
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